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c o n c e i t o s  c e n t r a i s
p a r a  o  A r q u i t e t o  

P a i s a g i s t a



Praia das Palmas, Ilha Anchieta, Ubatuba, SP. Foto Roberto Sakamoto 2014.

Para o arquiteto, o espaço é

entendido como uma totalidade. O

espaço é um conjunto indissociável

de sistemas de objetos e sistemas de

ações.

Espaço



Espaço

O conceito de espaço está ligado à

idéia de totalidade e à dinâmica do

presente, podendo ser estudado a

partir de categorias, tais como função,

estrutura, processo, em diferentes

níveis de articulação.

Lençóis maranhenses. Foto Ulisses Sardão 2009.



Paisagem
A paisagem, por sua vez, é um recorte do espaço – enquanto o espaço se constitui como totalidade, a 

paisagem se apresenta como particularidade, a paisagem é uma categoria interna ao espaço.

Camaroeiro, Caraguatatuba, SP. Foto Roberto Sakamoto 2005.



"Toda paisagem está ligada a uma

ótica de percepção humana, a

um ponto de vista social e que

sempre representa total ou

parcialmente um ambiente"

Ilha de Santo Amaro, canal e área central de Santos, SP

a partir do Monte Serrat. Foto Roberto Sakamoto, 2015.
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m e u  p e r c u r s o :  a r q u i t e t o ,  
p e s q u i s a ,  p a i s a g e m  e  

l i t o r a l
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P l a n e j a r  a  p a i s a g e m ,  p a r a  
q u e m ?



Flávio Villaça - o planejamento a 

serviço dos grupos econômicos 

dominantes.

O que querem esses grupos com 

relação ao espaço e à paisagem?

Barra do Rio Itaguaré, Bertioga, SP. Foto Roberto Sakamoto, 2007.



Flávio Villaça - o planejamento a 

serviço dos grupos econômicos 

dominantes.

O que querem esses grupos com 

relação ao espaço e à paisagem?

" L i b e r d a d e "  
d e  e s c o l h a s  e  
d e c i s õ e s .

Barra do Rio Itaguaré, Bertioga, SP. Foto Roberto Sakamoto, 2007.



Estudo de caso: 
Caracterização e leitura 
da paisagem da Baixada 

Santista





Baixada Santista
• 9 municípios
• Região Metropolitana desde 1996
• 1.828.212 habitantes (IBGE, 2017)
• 2.428 km²
• 72,32% de cobertura por Mata 

Atlântica (SOSMA, 2017)









Enseada de Praia Grande, municípios de Mongaguá e Praia Grande.



Enseada de Bertioga, São Lourenço e Boraceia.



Hipótese

• 1. O estabelecimento de um arcabouço jurídico 
institucional de proteção ambiental a partir da 
década de 1970, em contexto federal no Brasil e 
estadual, no caso, em São Paulo, efetivamente 
restringiu a histórica liberdade de escolha das 
localizações para o estabelecimento de atividades 
de interesse dos grupos econômicos dominantes.







Enseada de Praia Grande, municípios de Itanhaém e Mongaguá.



l









Cenário A. Recorte típico de paisagem litorânea da região da Baixada Santista do Estado de 
São Paulo. Processo de ocupação anterior à entrada em vigor da legislação de proteção ao 
meio ambiente, em meados da década de 1980. Urbanização se consolida nos terrenos 
mais valorizados entre a orla e a rodovia, e se expande para além.

SOUZA, Roberto Sakamoto Rezende de. Bertioga: paisagem, ambiente e urbanização. 2008. 268 f. Dissertação (Mestrado em Arquitetura e Urbanismo) –
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2008.



Cenário B. Processo de ocupação de uma paisagem litorânea típica do Estado de São Paulo, 
após a entrada em vigor da legislação de proteção ambiental. Impedimento para a 
expansão do mercado imobiliário formal nos terrenos não desmatados antes da entrada 
em vigor dos dispositivos jurídicos citados. Ocupações irregulares permanecem. Ocorre o 
adensamento das áreas urbanas já consolidadas.

SOUZA, Roberto Sakamoto Rezende de. Bertioga: paisagem, ambiente e urbanização. 2008. 268 f. Dissertação (Mestrado em Arquitetura e Urbanismo) –
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2008.



Loteamento congelado, Praia do Itaguaré, Bertioga, SP. Foto Ulisses Sardão, 2007.



Gleba não parcelada, praia de São Lourenço, Bertioga, SP. Foto Roberto Sakamoto, 2007.



Situação em 2017.



Jardim Rafael, Bertioga, SP. Foto Ulisses Sardão, 2007.



Vista Linda, Bertioga, SP. Foto Kim Ordonha, 2007.



Fonte: MACEDO 1993, AFONSO 2006, 
SOUZA, R. 2008, SOUZA et al 2008. Org. 
Fabio Bustamante e Roberto Sakamoto
2018.



Fonte: MACEDO 1993, AFONSO 2006, 
SOUZA, R. 2008, SOUZA et al 2008. Org. 
Fabio Bustamante e Roberto Sakamoto
2018.



Fonte: MACEDO 1993, AFONSO 2006, 
SOUZA, R. 2008, SOUZA et al 2008. Org. 
Fabio Bustamante e Roberto Sakamoto
2018.





Tempo 1. Início da ocupação de um terreno loteado coberto por vegetação nativa. O loteador promove a 
abertura de ruas e eventual instalação de infra-estrutura básica. Cada proprietário é incumbido de 
preparar o terreno segundo os próprios interesses. 



Tempo 2. Processo de consolidação em andamento. Fragmentos de vegetação nos terrenos não ocupados 
pode perdurar por anos ou décadas, mas a sua erradicação é certa no decorrer do tempo. Substituição 
lenta e gradual da cobertura vegetal nativa por espécies exóticas, edificações e pisos processados.



Tempo 3. Ao final do processo de consolidação da malha urbana, muito pouco ou quase nada resta da 
cobertura original.



Tempo 3-B. A interrupção do processo tradicional de consolidação da urbanização nestes locais 
possibilitou a intercalação do tecido urbano existente com fragmentos da vegetação primitiva, em um 
novo modelo de ocupação ocorrido a partir de então. Ocorre, por fim, o adensamento dos terrenos 
remanescentes.



Bertioga, SP. Legislação de 
proteção ambiental modificou o 
processo nos loteamentos não 
consolidados.



- Para a paisagem da Baixada 

Santista, não existem até o 

momento modelos de 

urbanização compatíveis com a 

conservação das dinâmicas 

ecológicas do bioma de Mata 

Atlântica.

- Todos os modelos de ocupação 

da sociedade urbano industrial 

observados se baseiam na 

premissa de erradicação total 

ou quase total da cobertura 

florestal preexistente, e sua 

substituição por construções, 

vegetação exótica, e piso 

impermeável.

- Usos compatíveis identificados 

na paisagem estudada: 

Populações tradicionais / 

indígenas e caiçaras; e 

Unidades de Conservação.

Barra do Rio Itaguaré, Bertioga, SP. Foto Roberto Sakamoto, 2007.

Ilha de Santo Amaro, canal e área central de Santos, SP

a partir do Monte Serrat. Foto Roberto Sakamoto, 2015.



Preparação para implantação de loteamento. Bertioga, SP. Foto Kim Ordonha, 2007.



Preparação para implantação de loteamento. Bertioga, SP. Foto Ulisses Sardão, 2007.



Empreendimento hoteleiro em Bertioga, SP. 
Foto Silvio Macedo, 2007.



Loteamento Morada da Praia, Bertioga, SP. Foto Silvio Macedo, 2007.



Instalações da usina hidrelétrica de Itatinga, Bertioga, SP. Foto Kim Ordonha, 2007.



Cultivo agrícola na área rural de Itanhaém, SP. Foto Roberto Sakamoto, 2016.



Chácara na zona rural de Peruíbe, SP. Foto Roberto Sakamoto, 2016.











C o m o  f u n c i o n a m  e s s a s  
d i n â m i c a s  n a  p a i s a g e m  d e  

M a i r i p o r ã ?



Hipótese

• 2. Existem evidências manifestas na concretização 
de instrumentos jurídicos e planos de 
desenvolvimento em âmbito federal e estadual, a 
partir da década de 2010, no sentido de reverter a 
restrição de questões ambientais, as quais têm 
dificultado, de maneira inédita, a histórica 
liberdade de escolha das localizações praticada 
pelos grupos econômicos dominantes desde a 
colonização. 



- De 1500 até a década de 1970: 

liberdade de escolha das 

localizações para o 

estabelecimento de atividades 

de interesse dos grupos 

econômicos dominantes.

- A partir de finais de 1970: 

criação de um arcabouço 

institucional de proteção 

ambiental – órgãos, equipes, 

leis, decretos, normativos.

- 1988: Constituição Federal é 

um marco na proteção 

ambiental.

- Década de 1990: 

Endurecimento das regras e 

exigências.

- Anos 2000: ante a dificuldade 

de se contornar a legislação, 

tomam força as iniciativas para 

o abrandamento / desmonte do 

aparato institucional de 

proteção ambiental.

- Anos 2010: evidências do 

desmonte em leis, planos e 

decretos.

Área central de Santos, SP. Base aerofoto, 2002.















Hipótese

• 3. O conceito adotado pelos  instrumentos de 
proteção ambiental em vigor, por sua vez, 
desconsiderando ou entendendo equivocadamente 
o modo de vida das populações tradicionais e 
indígenas, resultou em conflitos que o ameaçam 
em relação à sua viabilidade, entendida aqui como 
parte fundamental da estratégia de manutenção e 
fortalecimento da etnobiodiversidade do bioma de 
Mata Atlântica na paisagem do litoral brasileiro em 
geral e da Baixada Santista em particular. 



- Populações tradicionais –

caiçaras e indígenas Guarani, 

no caso da Baixada Santista, 

conhecem um modo de viver 

compatível com as dinâmicas 

ecológicas de Mata Atlântica. 

- Seu modo de viver não é 

compatível, no entanto, com o 

modelo de Unidade de 

Conservação que adotamos, 

derivado do preservacionismo 

norte americano – Marsh, H. 

Thoreau, F. Olmsted. O “mito 

moderno da natureza intocada” 

de A. C. Diegues.

- Ao invés de aprender com eles, 

nossos modelos de conservação 

pretendem “ensinar” a um 

indígena como viver em 

harmonia com a natureza.

- O que podemos aprender com 

esses modos de viver? 

Mar Pequeno, Santos, SP. Foto Rosana de Filippi, 2015.

Terra indígena Piaçaguera – Peruíbe/SP. Fotos Roberto Sakamoto 2016.



Nosso maior patrimônio, a

etnobiodiversidade brasileira. Não se

conserva a floresta sem os povos que

sempre viveram nela.



Conclusões - recomendações

• a manutenção das restrições à supressão de vegetação
nativa do bioma de Mata Atlântica, considerando o
caráter sistêmico e interdependente de seus
ecossistemas.

• a viabilização de alternativas práticas que possibilitem
conciliar na paisagem a conservação da biodiversidade
e da diversidade cultural, especialmente das
populações tradicionais indígenas e não indígenas.

• a incorporação do conceito de “Etnobioconservação”
entre os princípios norteadores das políticas públicas
de proteção ambiental.
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Google Earth Engine, com programação segundo HANSEN et al 2013. 
Org. Roberto Sakamoto, 2018.



Google Earth Engine, com programação segundo HANSEN et al 2013. 
Entorno de Parauapebas, PA.  Org. Roberto Sakamoto, 2018.



Google Earth Engine, com programação segundo HANSEN et al 2013. 
Peruíbe, Itanhaém e Mongaguá, SP.  Org. Roberto Sakamoto, 2018.



Google Earth Engine, com programação segundo HANSEN et al 2013. 
Praia Grande, Cubatão, São Vicente, Santos, Guarujá e trecho de 
Bertioga, SP.  Org. Roberto Sakamoto, 2018.



Google Earth Engine, com programação segundo HANSEN et al 2013. 
Bertioga, SP.  Org. Roberto Sakamoto, 2018.



Google Earth Engine, com programação segundo HANSEN et al 2013. 
São Vicente e Praia Grande, SP.  Org. Roberto Sakamoto, 2018.





Google Earth Engine, com programação segundo HANSEN et al 2013. 
Loteamento Riviera de São Lourenço, Bertioga, SP.  
Org. Roberto Sakamoto, 2018.







(Z4T) cobertura vegetal significativamente alterada. 
(Z5T) degradação ou supressão da maior parte dos 
ecossistemas
primitivos .

































Conclusões - recomendações

• o levantamento, monitoramento e publicização
sistemáticos da cobertura vegetal de Mata Atlântica –
com distinção das formações primárias e secundárias –
e dos estágios de regeneração destas.

• a revisão de instrumentos de planejamento e
ordenamento territorial, de modo a compatibilizá-los
com as disposições da legislação ambiental relativas às
Unidades de Conservação, Terras Indígenas, e proteção
aos ecossistemas de Mata Atlântica vigentes.

• a incorporação do princípio de “proporcionar condições
para a manutenção do modo de viver e dos saberes
tradicionais” nos conceitos de “Proteção Integral” e
“Uso Sustentável” das UCs.



Conclusões - recomendações

• a discussão, disponibilização e publicização de
forma clara e acessível de planos e critérios para o
planejamento das finanças municipais e
metropolitanas, obras de infraestrutura,
prioridades de investimentos públicos e privados.



Arquivos disponíveis em 
http://caras.in/doutoradosakamoto

robertosakamoto@gmail.com



Universidade Católica de Santos
31 de agosto de 2018.

caras.in/doutoradosakamoto
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